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estimativa, sendo que a média estimada é 
de 50 pessoas e a maioria dos coffee 
breaks conta com, aproximadamente, 15 a 
80 pessoas. O cardápio dependerá de 
aprovação prévia da Câmara de 
Vereadores. 

25 1000 und./pessoas 

Coffee break (Tipo 02):  
Coffee break, composto, no mínimo, do 
seguinte cardápio: 2 tipos de salgados 
fritos, 2 tipos de salgados assados, 1 tipo 
de mini-sanduíche, 1 tipo salgado sem 
glúten e sem lactose, 1 tipos de doce de 
festa, 1 tipo doce vegano, 2 tipos de suco 
de frutas, 2 tipos de refrigerante (normal e 
light). Obs: Número de pessoas por coffee 
break: variável, de 10 (dez) a 100 (cem) 
pessoas, podendo, excepcionalmente, 
ultrapassar tal estimativa, sendo que a 
média estimada é de 50 pessoas e a 
maioria dos coffee breaks conta com, 
aproximadamente, 15 a 80 pessoas. O 
cardápio dependerá de aprovação prévia 
da Câmara de Vereadores. 

 R$ 37,69   R$ 37.690,00  

26 1000 und./pessoas 

Coffee break (Tipo 03):  
Coffee break, composto, no mínimo, do 
seguinte cardápio: 3 tipos de salgados 
fritos, 2 tipos de salgados assados, 2 tipos 
de mini-sanduíche, 1 tipo salgado sem 
glúten e sem lactose, 2 tipos de doces 
gourmet, 1 tipo doce vegano, 2 tipos de 
suco de frutas, 2 tipos de refrigerante 
(normal e light). Obs: Número de pessoas 
por coffee break: variável, de 10 (dez) a 
100 (cem) pessoas, podendo, 
excepcionalmente, ultrapassar tal 
estimativa, sendo que a média estimada é 
de 50 pessoas e a maioria dos coffee 
breaks conta com, aproximadamente, 15 a 
80 pessoas. O cardápio dependerá de 
aprovação prévia da Câmara de 
Vereadores. 

 R$ 39,00   R$ 39.000,00  

27 800 und./pessoas 

Coffee break (Tipo 04):  
Coffee break, composto, no mínimo, do 
seguinte cardápio: 2 tipos torradas (normal 
e integral), 3 tipos de patês, 1 tipos de 
doce gourmet, 1 tipo doce vegano, 2 tipos 
de suco de frutas, 2 tipos de refrigerante 
(normal e light). Obs: Número de pessoas 
por coffee break: variável, de 10 (dez) a 
100 (cem) pessoas, podendo, 
excepcionalmente, ultrapassar tal 
estimativa, sendo que a média estimada é 
de 50 pessoas e a maioria dos coffee 
breaks conta com, aproximadamente, 15 a 
80 pessoas. O cardápio dependerá de 
aprovação prévia da Câmara de 
Vereadores. 

 R$ 47,00   R$ 37.600,00  
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28 800 und./pessoas 

Coquetel:  
Coquetel composto de cardápio variado, 
com pelo menos 10 (dez) tipos de itens 
como canapés frios e quentes, entre doces 
e salgados. Bebidas: 2 (dois) tipos de 
refrigerante (tradicional e light) e água 
mineral (com e sem gás). O serviço deverá 
ser prestado em peças de vidro – cristal ou 
similar – (copos indicados para o tipo de 
bebida), louça (pratos) e inox (talheres em 
geral), com serviço volante e mesas de 
apoio, material de qualidade compatível 
com os eventos. Obs: Número de pessoas 
por coquetel: variável, de 100 (cem) a 500 
(quinhentas) pessoas, podendo, 
excepcionalmente, ultrapassar tal 
estimativa, sendo que a média estimada é 
de 200 pessoas cada. O cardápio 
dependerá de aprovação prévia da Câmara 
de Vereadores. 

 R$ 71,50   R$ 57.200,00  

Valor total registrado: R$ 417.986,18 (Quatrocentos e dezessete mil, novecentos e 
oitenta e seis reais e dezoito centavos) 
 
 
 

Itajaí (SC), 14 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Ver. MARCELO WERNER 

PRESIDENTE 
Câmara de Vereadores de Itajaí 

 

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Câmara de Vereadores de Itajaí 

Presidência 
 

 
 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Ressacada – Itajaí/SC -  CEP: 88.307-303 – Fone: (47) 3344-7100 
Acesse o site: www.cvi.sc.gov.br 

 

28 800 und./pessoas 

Coquetel:  
Coquetel composto de cardápio variado, 
com pelo menos 10 (dez) tipos de itens 
como canapés frios e quentes, entre doces 
e salgados. Bebidas: 2 (dois) tipos de 
refrigerante (tradicional e light) e água 
mineral (com e sem gás). O serviço deverá 
ser prestado em peças de vidro – cristal ou 
similar – (copos indicados para o tipo de 
bebida), louça (pratos) e inox (talheres em 
geral), com serviço volante e mesas de 
apoio, material de qualidade compatível 
com os eventos. Obs: Número de pessoas 
por coquetel: variável, de 100 (cem) a 500 
(quinhentas) pessoas, podendo, 
excepcionalmente, ultrapassar tal 
estimativa, sendo que a média estimada é 
de 200 pessoas cada. O cardápio 
dependerá de aprovação prévia da Câmara 
de Vereadores. 

 R$ 71,50   R$ 57.200,00  

Valor total registrado: R$ 417.986,18 (Quatrocentos e dezessete mil, novecentos e 
oitenta e seis reais e dezoito centavos) 
 
 
 

Itajaí (SC), 14 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Ver. MARCELO WERNER 

PRESIDENTE 
Câmara de Vereadores de Itajaí 
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                         PORTARIA N.º 4808/2024 
 

       
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante ao SIPE nº 334568/2024-e, e às 
informações advindas da Secretaria Municipal de Educação, 
resolve PRORROGAR OS CONTRATOS, POR 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA, conforme Súmula nº 
244 do TST, bem como art. 10, inciso II, alínea “b” do 
ADCT, das servidoras admitidas por prazo determinado 
para exercer a função de PROFESSOR, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 
 
Nome Matrícula Carga Horária Função Prorrogar ate: 

Lulia Gabriela da 
Silva Nery 2643401 40 horas Professor 14/06/2025 
Poliana Souza do 
Nascimento 2658201 40 horas Professor 17/05/2025 
Priscila Maristela 
Teodoro de Moura 2111002 20 horas Professor 27/05/2025 

 
                   Itajaí, 14 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

                                                                                                 

 

 

PORTARIA N.º 4809/2024 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
1997 e consoante com a C.I. nº 1111/2024  , resolve 
AUTORIZAR a servidora da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da 
Prefeitura Municipal de Itajaí, com sua respectiva data final, ou, 
se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe: 

 
Nome Matrícula Cargo CNH Categoria Data Final 

Greyce de Souza 
Lobo Mayer 

 
1517402 Enfermeiro 05135446103 AB 30/12/2024 

 
                          Itajaí, 14 de novembro de 2024. 

 

 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 

 

 
 

 
                                  

PORTARIA N.º  4810/2024 
 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
MARILDA CESTARI , matrícula nº 1378805, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, da SECRETARIA 
MUNICIAPL DE SAÚDE,  referente ao QUINQUÊNIO 
2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, de 01 de julho 
de 2025 a 30 de setembro de 2025 
 
                     Itajaí, 14 de novembro de 2024. 

 
 
 

WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


